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LEI N° 637/2018

SÚMULA: Dispõe sobre o plano de arborização
urbana do município de Mauá da Serra, e dá outras
providências.

Eu PREFEITO MUNICIPAL de Mauá da Serra,

Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono
a seguinte Lei;

Art. 1° - As árvores existentes nas ruas, praças e

parques do perímetro urbano da sede do Município e na sede dos distritos, são
consideradas bens de interesse comum para a população.

Parágrafo Único - Todas as ações que interfiram
nestes bens ficam limitadas aos dispositivos estabelecidos por esta Lei, e pela
Legislação Estadual e Federal em vigor.

Art. 2° - Para o cumprimento dos preceitos desta
Lei, a Prefeitura manterá um serviço especializado, a cargo da Secretaria de
Meio Ambiente.

Parágrafo Único - Em condições que justifiquem a
necessidade, a Prefeitura poderá contratar serviços de terceiros.

Art. 3° - Os serviços de arborização urbana
consistem em planejamento, produção de mudas, planos, poda e eliminação,
que serão exercidos mediante a aplicação de critérios técnicos contidos nesta
Lei.

Art. 4° - A Prefeitura, através da Secretaria de Meio

Ambiente, ou através de convênios com outros órgãos ou entidades,
promoverá:

I - Produção de mudas ornamentais e a execução de
arborização e ajardinamento das vias e logradouros públicos;

II - Estudos, pesquisa e divulgação das atividades
ligadas as suas atribuições, funções e objetivos, educação ambiental e cursos
de treinamento e aperfeiçoamento de mão-de-obra para as tarefas de
arborização evitando a rotatividade de operários após o período de experiência;

III - preservação, direção, conservação e manejo dos
parques, praças e vias públicas, com todos os seus equipamentos atributos e
instalações, provendo suas necessidades, dispondo sobre as modalidades de
uso e conciliando sua conservação e manejo com a utilização pelo público;










